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Recife/PE, 29 de maio de 2018. 
 
 
GRUPO TERMOGÁS 
AT.: SR. ANDRÉ MACEDO 
        SR. JOSÉ GARCEZ 
 
 

Prezados Senhores, 
 

Atendendo solicitação formulada, vimos apresentar proposta com o 
intuito de prestar serviços advocatícios a empresa que esse grupo tem 
participação, nos moldes a seguir expostos. 
 
I.  ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 

A assistência jurídica tem por objeto a interposição e acompanhamento 
de medida judicial em face da GNL GEMINI COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA DE 
GÁS LTDA., visando que a Ré se abstenha de realizar tratativas e celebre 
contratos de fornecimento direto de gás natural para clientes localizados no 
Estado de Goiás, bem como anule eventuais instrumentos já celebrados com 
clientes nesse mesmo Estado, sem participação da GOIASGÁS. 
 

A prestação dos serviços compreenderá a elaboração de estratégia, 
participação em reuniões, análise de documentos, elaboração de petição 
inicial, recursos e petições em geral, acompanhamento processual, participação 
em eventuais negociações para transação entre as partes, bem como a 
realização das diligências que se fizerem necessárias para a defesa dos interesses 
da empresa no Município de Goiânia, Estado de Goiás. 
 
II.  Honorários propostos  
 

Como honorários advocatícios, propomos os seguintes valores: 
 

1) A título de pró-labore, honorários de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais); 
2) Na hipótese da concessão da tutela, R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais); 
3) Ao final do processo, em caso de serem acolhidos os pedidos 
formulados na ação, honorários de êxito no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), inclusive na hipótese de eventual transação entre as partes. 

 
Não estão incluídas nãos honorários ora propostos as despesas relacionadas 

à consecução dos serviços, tais como cópias, taxas, emolumentos, custo de 
deslocamento para fora da cidade do Recife/PE, eventual contratação de 
advogado correspondente local, os quais preferencialmente deverão ser 
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adiantados pela empresa ou, quando for o caso, reembolsadas ao Escritório 
mediante a apresentação dos respectivos comprovantes. 
 

Agradecemos pela oportunidade concedida e nos colocamos ao inteiro 
dispor para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 
 

Atenciosamente, 
 
 

MELLO PIMENTEL ADVOGADOS 
 

  
MARCUS MELLO 


